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CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E  OBRAS PÚBLICAS –  CEHOP E A 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE

CEDENTE: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS – CEHOP, empresa pública 
estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 13.006.572/0001-20, estabelecida na Avenida Adélia Franco, nº 3.035, Distrito 
Industrial, Aracaju/SE, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, o(a) Sr(a).Jorge Henrique César Souza, 
engenheiro civil, RG n° 308.132- SSP/SE, CPF n° 126.768.885-87, residente e domiciliado em Rua Américo Curvelo, 
n° 580, apto. 304, CEP.: 49025020, Bairro Grageru, Aracaju/SE.

CESSIONÁRIA: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, 
autarquia estadual, inscrita no CNPJ sob o nº 23.083.433/0001-53, com sede na Avenida Marieta Leite, nº 301, 
Bairro Grageru, Aracaju/SE, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, o Sr. Luiz Hamilton Santana de 
Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 111.595.535-72;

Têm entre si, justas e acordadas, as cláusulas do presente TERMO ADITIVO, que tem por objeto a 
prorrogação da vigência do Termo de Cessão de Uso Não Onerosa firmado entre as partes em  18/09/2020, 
mediante as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por finalidade  alterar a “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO” para fazer 
constar a inclusão de uma nova sala, ampliando a área cedida, a qual passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O objeto do presente contrato é a cessão de uso, 
de forma precária, de uma área de aproximadamente 2.152,56m² localizada na Avenida 
Marieta  Leite,  nº  301,  Bairro  Grageru,  CEP:  49027/190,  Aracaju/SE,  por  tempo 
determinado, de propriedade da CEDENTE, registada sob a matrícula nº 8155, Livro nº 2, 
do 5º Cartório da 2ª Circunscrição Imobiliária de Aracaju, neste Estado, o qual é parte 
integrante da área que se encontra a sede da CEDENTE, a qual perfaz uma área total de 
12.980,71 m² de acordo com a planta topográfica anexa”

1.2 – E alterar a “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA”, do Termo de Cessão de Uso Não Onerosa originalmente 
firmado pelas partes, a qual passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA – Tem vigência de 10 (dez) anos, contados a partir 
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do término do prazo originalmente pactuado, qual seja 18 de setembro de 2025, a fim 
de  que  a  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do  Estado  de  Sergipe  –  AGRESE 
implemente e cumpra a finalidade estabelecida na CLÁUSULA SEGUNDA, sob pena de 
reversão.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes no Termo original, 
especialmente quanto à destinação do imóvel, à possibilidade de rescisão em caso de desvio de finalidade e à 
reversão do bem à CEHOP ao final do prazo de cessão.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Para a eficácia deste Termo Aditivo a AGRESE, após a assinatura das partes, providenciará a publicação de seu 
extrato na  Imprensa Oficial  do Estado de  Sergipe,  conforme dispõe o Parágrafo Único do art.  61,  da  Lei  n. 
8.666/93.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado em conformidade, as partes firmam o presente Aditivo 
ao Termo de Cessão de Uso Não Onerosa.

CEDENTE:

_______________________________________________________

JORGE HENRIQUE CESAR SOUZA
Diretor-Presidente da CEHOP

CESSIONÁRIA:

_______________________________________________________

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente da AGRESE

Aracaju, 12 de setembro de 2025 
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ICRI-EXEM-DVEK-7QPH

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/09/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

JORGE HENRIQUE CESAR SOUZA
***76888***
PRESIDÊNCIA - CEHOP
Companhia Estadual de Habitação e Obras
Públicas
12/09/2025 09:16:32
(Docflow)
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AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. EXTRATO DO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA. CEDENTE: Companhia Estadual de 
Habitação  e  Obras  Públicas  –  CEHOP,  CNPJ  nº  13.006.572/0001-20.
CESSIONÁRIA: Agência  Reguladora  de Serviços  Públicos  do Estado de Sergipe –  AGRESE,  CNPJ  nº 
23.083.433/0001-53. OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Cessão de Uso Não Onerosa por 
mais 10 (dez) anos, a partir de 18/09/2025. DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2025. Vigência: 
com a publicação deste Extrato D.O.E., sendo disponibilizado, na íntegra, no site da AGRESE. 

Aracaju, 17 de setembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 7BDF-88HG-RQNO-PZ6U

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/09/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
17/09/2025 13:11:05
(Docflow)
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